
Núm. 219 Sábado, 1 de Outubro de 1938 Ano 48.0 

do JETst3.do d& JSauo JPaiãlo — ÍJET. IT. c fo JEkr«3. 
NÚMERO D O D I A . . . . 200 BÉIS NÚMERO A T R A Z A D O D O A N O C O R R E N T E 400 RÊIcj 

Ä S U M Á R I O 
A T O S D O S R . I N T E R V E N T O R F E D E R A L 

Decreto n . 9.569, de 28 de setembro de 1938 — 
Estabelece no rmas pre l iminares à nova divisão t e r r i t o 
r i a l do Es t ado . (Retif icação). 

Decreto n . 9.575, de 30 de setembro de 1938 — 
Dispõe sôbrè a emissão da terce ira série de apólices 
uni formizadas, no valor n o m i n a l de trezentos m i l c o n 
tos. 

Decreto n . 9.578, de 30 de setembro de 1938 — 
Transfere à M u n i c i p a l i d a d e de S . P a u l o os serviços 
locais de t ransporte coletivo por auto-ónibus. 

Decreto n . 9.579, de 30 de setembro de 1938 — 
Abre créditos suplementares a dotações do orçamento 
das Ca i xas Econômicas do Es tado . 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O I N T E R I O R — D e 
cretos de 30 de setembro último. 

F A Z E N D A — Decretos dc 31 de setembro último. 
V IAÇÃO E O B R A S PÚBLICAS — Decretos de 29 

de sfcíembro último. 
P A L A C I O D O G O V E R N O 
Secção d a Força Pública — Requer imentos despa

chados. 
Depar tamento Es tadua l de Estatística — E x p e 

diente do d i a 30 de setembro de 1938. 
Depar tamento das Mun i c i pa l i dades — Consu l t a — 

Comunicações às Secretpr ias de Estado e outras R e 
partições — Comunicações às Pre fe i turas M u n i c i p a i s . 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 

S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O 
I N T E R I O R — D i r e t o r i a G e r a l — Atos do s r . Secretá
r io — Atos do s r . D i re to r G e r a l — Dre t o r i a de C o n 
tabi l idade — Pagamentos requis i tados — Notas de 
Empenhos — Prestações de Contas — D i r e t o ra do E x 
pediente — Requer imentos despachados — C o m u n i c a 
ções à Secre tar ia da Fa z enda — Procurado r i a de T e r 
ras — Expediente — Depar tamento de Assistência S o 
c ia l — A to do s r . D i re to r — Despacho . 

Depar tamento E s t a d u a l do T raba lho — Agência 
O f i c i a l de Colocação. 

S E C R E T A R I A D A SEGURANÇA PÚBLICA — 
l . a D i re to r ia — l . a Secção — C i r c u l a r (Retificação) — 

Atos do s r . Secretário — Requer imentos despachados 
— 2.a Secção — Pagamentos autor izados — R e q u e r i 
mentos despachados — Esca las — D i r e t o r i a do Serviço 
de T r a n s i t o — Delegac ia de O r d e m P o l i t i c a e Soc i a l — 
Exped i en te . 

G u a r d a C i v i l — B o l e t i m n . 221. . • , 

S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A — Pagamentos — 
Comissão de Contas — D i r e t o r i a G e r a l A d m i n i s t r a t i v a 
— Secção de Empenhos — D i r e t o r i a G e r a l d a Rece i t a 
— D i r e t o r i a G e r a l d a Despesa — P rocurado r i a F i s c a l 
do Es tado — D i r e t o r i a de Contaliílidade Mecânica — 
T r i b u n a l de Impostos e T a x a s — B o l s a O f i c i a ! de V a 
lores. 

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A , I N D U S T R I A 
E COMÉRCIO — D i r e t o r i a G e r a l — Atos n s . , 8 3 e 84 
— D i r e t o r i a do Exped iente — D i r e t o r i a de C o n t a b i l i 
dade — E x t r a t o de Avisos n . 184 — 3.a Secção — 
E x t r a t o de Empenhos n . 174. 

S E C R E T A R I A - D A EDUCAÇÃO E S A Í D E PÚ
B L I C A — l . a , 2 a e 3.a Dide tor ias — Expediente das 
l . a e 2.a Secções — S u b - D i r e t o r i a G e r a l . 

Departação de Educação — Protocolo e A rqu i vo — 
Expediente — Expediente G e r a l — Papéis despachados 
— Escolas M u n i c i p a i s — Ens ino P a r t i c u l a r — No t i f i ca 
ção — Superintendência do Encno Pro f i ss i ona l — P a 
péis entrados e despachados — Ofícios. 

Depar tamento de Educação — Divisão A d m i n i s t r a 
t i v a — Expediente — Secretar ia — Serviço de Processo 
de M u l t a — Serviço de Fiscalização do Exercício P r o 
f i ss iona l — A lmoxar i f ado — Inspetor ia de Hig iene e 
Assistência Dentária. 

S E C R E T A R I A D A V IAÇÃO E O B R A S PÚ3L ICAS 
D i r e t o r i a G e r a l — Atos ns. 1.012 e 1.013 — A t o do s r . 
Secretário — E x t r a t o n . 29 — Ofícios — D i r e t o r i a de 
Contab i l idade — Avisos « caminhados à Secre tar ia d a 
Fazenda — Repartição de Águas e Esgotos — D i r e t o r i a 
de Viação — 4.a Secção — Ex t ra t o n . 206. 

Depar tamento de Est radas de Rodagem — C o n t a 
b i l idade — Relações ns . 154 e 156. 

E D I T A I S D O E X E C U T I V O 

D I A ' R I O D O S M U N I C Í P I O S " 

P R E F E I T U R A D O M U N I C Í P I O D E S A O P A U L O 
— M o v i m e n t o d a Tesourar i a — Requer imentos a e t p a -
chados — Depar tamento do Exped iente e do P e s s o i . — 
Depar tamento de Obras Públicas — Depar tamena . dos 
Serviços M u n i c i p a i s — D e p a r t a m e n t o d a Fazenua — 
Depar t amen to Jurídico — Depar tamento Municipü. de 
H ig i ene — Depar tamento de C u l t u r a . 

E D I T A I S 
B A L A N C E T E S 

B O L E T I M F E D E R A L 

2.a REGIÃO M I L I T A R 

C O N S E L H O R E G I O N A L 
A R Q U I T E T U R A v6.a Região) 

D E E N G E N H A R I A E 

D I Á R I O D A J U S T I Ç A 

P A L Á C I O D A JUSTIÇA 

T R I B U N A L D E APELAÇÃO — Sessão nenár i " — 
Sessão de Câmaras Con jun tas C i v i s . 

Presidência — Requer imentos despachados — ' j n -
selho D i s c i p l i n a r da M a g i s t r a t u r a — Férias — R ' r e -
r imentos despachados pelos srs . Desembargadores 

Secre tar ia — Mov imen to de Ju i zes — C o m p i : . c i 
mento — Esca la de O f i c i a i s de Justiça — O r i " i r do 
d i a : da ?.? Câmara, em 3; d a l a Câmara, em 3: da 
3.a Câmara, e m 4 — Audiências — Exped iente — : - r o -
cessos entradas c m 29 e preparos — l.o Ofício — 3.0 
Ofício — Cartório C r i m i n a l . 

P r o cu rado r i a G e r a l do Estado — Ofícios — Der-pa-
chos — Pareceres . 

T r i b u n a l Super ior de Justiça M i l i t a r da Força Pú
b l i ca — Acórdão. 

E D I T A I S — Foro d a C a p i t a l — Foro do I n t e n o r . 

• . - t I N E D T T O R I A E S 

PUELICAÇÕES P A R T I C U L A R E S 

Atos do Interventor Federa 
m D E C R E T O N . 9.569, D E 28 D E S E T E M B R O D E 1938 

Es tabe l ec i ne rmas pre l iminares à nova d i 
visão t e r r i t o r i a l do E s t a d o . 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , 
in te rventor Fede ra l no Estado de São Paulo , no uso de 
suas atribuições e atendendo à sugestão constante da R e 
solução n . 108, de 19 de j u l h o de 1938, do Conselho Nac i o 
n a l de Estatística, o tendo em vista assentar normes pre
l iminares à nova divisão t e r - ^ o r i a l do Estado, 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — C ato legis lat ivo estadual previsto no § 

l . o do art . 16, do Decre to -Le i Federa l n . 311. de 2 de m a r 
ço do presente ano, seráebaixado até 30 de novembro de 
1938. ; » 

A r t i g o 2.o — ^ s . ' e ato determinará a própria vigência 
a contar da da ta de sua publicação para o f i m de poaerem 
ser tomadas, até. 31 da dezembro deste mesmo ano, as 
medidas admin is t ra t i vas requeridas a f im de que as suas 
disposições re lat ivas ao quadro c i r cunscr i c i ona l , a d m i n i s 
t ra t i vo e judiciário, possam ser efetivadas, c om os respe
ct ivos atos solenes de instalação, transferências ou con f i r 
mação, a l . o de jane i ro de 1939. 

A r t i g o 3.o — Os períodos quinquenais a que se refere 
O § 3.o do a r t . 16, do Dec re to -Le i Fede ra l n . 311, tendo e m 
vista o disposto no Decre to -Le i Fede ra l n . 522, de 28 de 
junho último, será contado a p a r t i r de 1938, dsvendo as 
novas leis gerais da divisão t e r r i t o r i a l reca ir nos anos de 
milésimo 3 e 8. 

5 l . o — A essas leis se aplicará igualmente o disposto 
do a r t . 2.o do presente decreto, para o efeito de en t ra rem 
suas disposições efet ivamente em vlgôr a l . o de jane i ro do 
ano seguinte consequentemente aos atos de instalação, 
transferência ou confirmação, delas resultantes. 

§ 2.o — Considerar-se-ão caducas todas as disposições 
das leis gerais de divisão t e r r i t o r i a l que, por não haverem 
s ido satisfeitas as formal idades requeridas de ambos os 
lados confrontantes, não en t ra ram em efet iva vigência 
Begundo o disposto no parágrafo antecedente. 

§ 3.o — En t rados em caducidade os atos de criação, 
transferência, alteração de l imi tes e quaisquer outros, ao 
in i c i a r - s e a vigência das novas leis de divisão te r r i to r ia l , 
p o r inad imp lemento dos atos solenes de instalação, a n e x a 

ção, definição ou confirmação, o governo punirá os respon
sáveis e tomará as providencias necessárias. 

A r t i g o 4.o — Cons t i tuem exceção única à n o r m a ge
r a l do a r t . 16. do Decre to -Le i Federa l n . 311, os atos de 
supressão de municípios, previstos no § 2.o do art . 13 do 
mesmo Decre to -Le i , os quais fixarão as datas p a r a a efe
tivação, em solenidade especial, das incorporações que de
t e rm inarem . 

A r t i go 5.o — Os deeretos-leis estaduais sobre divisão 
te r r i to r ia l , i n c l u i n d o . o previsto no a r t . l . o deste decreto, 
adaptarão sua es t rutura geral ao padrão nac iona l assenta
do pelo Conse lho Nac i ona l de Geogra f ia , tendo em vista 
assegurar ao seu conteúdo un i fo rmidade e sistematização 
em toda a República na fo rma pac tuada n a Convenção N a 
c iona l de Estatística. -

§ l . o — En t r e as formal idades a serem assentadas em 
v i r tude deste art igo, inclue-se a da remessa ao Diretório 
R s g i o n a l de Geogra f ia , em duas cópias autênticas, das 
atas das solenidades previstas, u m a das quais ficará r e 
co lh ida a u m arquivo próprio, e a ou t ra será env iada ao 
órgão o f ic ia l pa ra sua publicação. 

§ 2 o — No decreto estadual a que se refere o art . l . o . 
ficará previsto que as atas ou termos que solenizem a e n 
t r ada em vigor em relação a cada circunscrição, das d i s 
posições legais que lhe a l t e rarem a situação ou a m a n t i 
verem n a situação anter ior , obedecerão igualmente ao m o 
delo ou padrão que fôr fornsc ido pelo Conse lho Nac i ona l 
de Geogra f ia , ouvido o Ins t i tu to Histórico e Geográfico 

B ras i l e i r o . 
A r t i g o 6.o — O presente Decre to -Le i entrará em vigor 

n a da ta de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 28 
de setembro de 1938. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M a r i a n o de O l i v e i r a Wende l . 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado dos Negócios d a 
Ag r i cu l tu ra , Indústria e Comércio, ans 28 de setembro de 

I 1938. 
José de P a i v a Castro , 
D i r e t o r G e r a l . 

<*) Pub l i cado novamente por ter saído com incorre 
ções. 

D E C R E T O N . 9.575, D E 30 D E S E T E M B R O D F 1938 

Dispõe sobre a emissão da teiec-ua .. ir de 
apólices uni formizadas , no valor n o m i n a l . i t t r e 
zentos m i l contos. 

O D O U T O R AD f iüMAR P E R E I R A D E B A K Í W Í S , I n 
terventor Fede ra l no Es tado de São Pau lo , usando das 
suas atribuições, 

Decreta : 
A r t i g o l.o — F i c a a Secre tar ia da F a z e n d a au<.>rizada 

e emi t i r a terce i ra série das apólices uníiormizaaat a que 
se refere a i e i n . 2.507, de 31 de dezembro de ld^.. p£.ra 
conversão d a d i v i d a in t e rna fundada , conso l ida ao d a 
dívida f lu tuante e demais f ins declarados n a me . - ia l e i . 

§ l .o — A série terá o valor n o m i n a l de t r e z e n o s m i l 
contos de réis (300.000:000$00ü) e sub-tiividir-se-á em, 
três sub-sèries designadas pelas letras A , B e C . c a d a 
u m a das quais se comporá de cem m i l apólices a<, va l o r 
n o m i n a l de u m conto de réis (1:000$000) e m i m e i : d a s de 
duzentos m i l e u m a trezentos m i l . 

§ 2.0 — A s très sub-series serão emi t idas simu^ânea-
mente, de modo a receberem os tomadores i gua l número 
de títulos de cada u m a . 

A r t i g o 2.o — A s apólices vencerão juros anua i t ae o i to 
por cento t8 %); serão ao portador ou n o m i m v v a s , à 
opção dos tomadores; conversíveis as nomina t i vas em ao 
por tador e v ice-versa e reconversíveis, a requerim* ,o dos 
interessados; do t ipo mínimo de noventa (90); e resgatá
veis" no prazo de quarenta (40) anos. 

í l .o — Os juros serão contados do pr ime i ro u a útil 
do mês em que se dér a emissão dos títulos e patos po r 
tr imestres vencidos, nos meses seguintes: sub-série A, e m 
jane i ro , abr i l , j u l h o e outubro ; sub-série B , em fe-ereiro, , 
maio , agosto e novembro; e sub-série C , em marco, j u 
nho , setembro e dezembro. 

§ 2.o — O resgate operar-se-à, deste 1940, a nritério 
do G o v e r n o : 

a) ou por sorteio t r imes t ra l , ao par . nos meses rio 
pagamento dos juros , observada a tabela de t r im --stralí-
dades que será organ i zada pela Secretar ia da f a z e n d a ; 

b) ou por meio de c ompra no decorrer de c a c a a n o . 
§ 3.0 — A s apólices sorteadas pa ra amor-ização 

reputar-se-ão regatadas, f i cando as importâncias corres-
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